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REG'STRO DE IMOVEL
IGUABA GRANDE - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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(De acordo com o
REGISTRO

facultado pelo §
GERAL
ünico do art. 173 da Lei 60I§

MATRICULA NO 811

DATA . 21.10.2003

móVEL. ConstittÍdo pela Casa na 2í, integrante do CondomÍnio denominado ,ALDEIA

DoS VENTOS', e coÍrêspondente fração ideat de 0,04534, do lote de tenas de no 0S,

onde o mesmo se acha consÍuÍdo, resufrante do remembramento dos lotes
05,06,07,08,09,34,35,36,37 e 38, da guadra J, do Loteamento "Lagoarama tt', em
lguaba Grande- RJ, medindo o Condomtnio a área total de 3.280,00m2, com fente
para a Rua do Enconfo, tendo a referida cqsa a área constulda de TT,glml.
PRoPRIETARIO' VALDEMIR DE §Á, brasileiro, serventuário da justiça, portador da
identidade no 121.785€-lFp, <le 09.09.79, e do clÇ no 675.943.2g7{7, casado sob o
regime da comunhão parcial de bens com BOSEUTNE §OUZA DE SÁ, residente na
cidade de são Gonçalo, RJ, na Rua Maria Menezês, no 46, Baino vermelho.
REG.ANT.No. 10.4í0, do Lo 02 (Ficha). Tudo de conformidade com Certidão expedida
pelo Cartório do 20 oficio da Comarca de São Pedro da Alfieia,RJ. o referido ê verdade
e dou fé.lguaba Grande, 21 de outubro de 2003. eu.JàL-*§rAHLtA Dos
SANTOS, auxiliarde,Çqr6rip,insc. no gltgsl.dioitei e eu\\l^-----]-: C.---*-SANTOS, auxiliar de

I x--.- [W.#ll},:::*' e EUr

R-í-8íí. COilPRA E VEHDA .Data; 2í de Outubro de 2003. Nos termos da Escritura
de Compra e Venda, lawada ás Notas deste Cartório do Oflcio único de tguaba
Grande- FIJ , no Lo 078, ás fls Í94, em 03 de setembro de 2003, o imôvel objeto da
maf[cula acima fui adquirido por EDSOH DA SILVA §OUZA, brasileiro, aposentado ,

casado pelo regime da comunhão de bens, anterior a da Lei 6.5í5/27, com RosA
lf,ARlrI SAt{T'AHilA §OUZA, portador da portador da idenüdade no 1.g1l.2lL-lFp,
elçedida em 18.í2.63 e do CPF no 050.458.007-67, residente á Rua Dro Leal n 526,
apP 526, apP íO3,Engenho de DenFo, Rio de Janeiro, RJ; pelo preço de R$30.000,00
(Trinta Mil Reais). Condições: Nenhuma. Foi pago o imposto de transmissâo inter-
vivos, no valor de R$84í,,t9, confurme Guia no . O referido ê verdade e dou
fé. lguaba Grande, 21 de Oufubro de DOS SANTOS,
auxiliar (e,C7rtório,insc. no 91lg3l , digitei e EU

,,4* Wu' oFrcrAL, assino.
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IGUABA GRANDE _ ESTADO DO RIO DE JAI{EIRO

REGISTRO GERAL
(De acordo com o facultado pelo s único do art. 173 da Lei 6015i

R-2-811- COIIPRA E VEÍtlDA. Data. ?2 de §etembro de 2008. Nos termos cto

lnskumento Particular de Compra e Venda de lmóvel Residenciat Urbano sem
Financiamento, com utilização dos recursos da conta vinculada do Fundo de GaranÍia
do Tempo de SerYiço - FGTS, çom caráter cle esçritura püblica, na forma do Artigo 5í e
seus Parágrâfos, da Lei no ,+.380 de 21 de agosto de íg§4, alterada pela Lei no 5.04g
de 29 de junho de 1966, datado de 12 de Setembro de 2008, o im6vel objeto da
matÍcula no 8íí, foi adquirido por ilAROUE§ RAmO§ DE OLMIRA, nacionalidade
brasileira, solteiro, nascido em 30.09.1964, bancárlo, portador da carteira de idenüdade
no RG 03506,t36935, expedida por DETRAN/RJ, em í7.02,2005 e do cpF no

787.122.007-25, residente e domiciliado em Rua Goiás,2, apto ,l04, Jardim Excelsior,
em §abo Frio - RJ, e como lntervenlente a cAtxA EcôNoMtcA FEDERAL- CEF-
lnstitttiçâo Financeira sob a fiorma de empresa pública, unipessoal, vinculada ao
Ministêrio da Fazenda, criada pelo Decreto Lei no 75g de 12.0g.lg6g, atterado pelo
Decreto Lei no í2§9 de í9.02.1973, regendo-se pelo Estatr$o vigente na data da
presente confataçâo, com sede no Setor tsaneário Sut, euadra 4, lotes e/t, érít ErasÍlla_
DF' ÇNPJIMF no 00.360.305/000í44,representada por seu representante legal; pelo
preço de R$ã3'000,00 (Ginquenta e Três Mil Reais). Condiçües: eue a vendedora
declara ter recebido do seguinte modo: R$34.894,I4, diretamente do comprador, em
moeda conerÉe nacional, e, Rsí9.í05,96 da cAlxA, por conta e ordem do comprador,
importÍlncia esta conespondente ao valor debÍtado na conta vinculada qlo FUNDÇ DE
GARANTIA DE sERVrço - FGTS do comprador, operação essa rearizada na
conformidade das irrstuções pertinentes ao §lstema da Habitação- SFH. Foi pago o
imposto de tansmissão no valor de R$1.052,53, corúorme Guia no 200g/004273. CI

reÍerido ê verdade e dou fé. lguaba Grande, RJ, 22 de $etembro de 200g. EU
MarÍlia dos santos, sutssTTurA, iruscrição no g4/g3r, digÍtei, e assino.

R-3-811. COMPRA E VENDA. Data: 10 de Março de 2010. Nos termos do lnstrumento

Particular de Financiamento para Aquisição de Imóvel, Venda e Compra e Constituição

de Alienação, entre Outras Avencas, com Força de Escritura PÚblica, nos termos do

Parágrafo Quínto Acrescido ao Artigo 61 da Lei 4.380 de 21.08.1964, pelo Artigo

Primeiro da Lei 5.049 de 29.06.1966 e também pela Lei no 9.514 de20.11.1997, datado

de 04 de Fevereiro de 2010, o imóvel objeto da matrícula no 811, foi adquirido por

GEOMAR PERETRA DE LIMA, divorciado, contador, brasileiro, portador da carteira de

identidade numero RJ-058250/00 CRC/RJ expedida em 16/06/2008, CIC

84942894700, residente e domiciliado a Rua Franca numero 00002,Quadra 18 LoteR,

Continua na folha n' 002...............
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REG'STRO DE IMOVEL
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REGISTRO GERAL
(De acordo com o facultado pelo § único do art. 173 da Lei 6015)

MATRíCULA NO 811 Folha n" 002

DATA: 10.03.2010

Canellas City, lguaba Grande, RJ; pelo preço de R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil

Reais) CondiçÕes. Vide Alienação Fiduciária abaixo. Foi pago o imposto de

transmissão inter-vivos, no valor de R$ 522,60, Guia no 2010/000843, autenticação n"

B.67O.CCD .617.22D.FF6, paga no Banco do Brasil, com valo atribuÍdo de R$ 65.000,00

e o valor venal total de R$ 34.565,34, inscrição municipal n" 058593-00'1. Consulta n'

0235510030922374, nos temos do Provimento no 7212009 
ÍPlB) 

O referido é verdade

e dou fé. lguaba Grande- RJ, 10 de Março de 201 O. EU,.AM ,TIAGO DA COSTA

inscrição no 94113129, digitei, eLESSA,

rup>

EUL.J
MELLO, Oficial, assino.

4 MAURICIO SAUERBRONN DE

MELLO, Oficial, assino.

R-4-811. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Data: 10 de Março de 2010. Nos termos do

lnstrumento particular de Financiamento para Aquisição de lmovel, venda e Compra e

Constituição de Alienação, entre Outras Avencas, com Força de Escritura Pública, nos

termos do Parágrafo Quinto Acrescido ao Artigo 61 da Lei 4.380 de 21.08.1964, pelo

Artigo Primeiro da Lei 5.049 de 29.06.1966 e tambem pela Lei no 9.514 de20.11.1997,

datadode04deFevereirode20l0,oimóvel objetodamatrículanoB11, foi oferecidoe

dado em Alienação Fiduciária pelo comprador

GEOMAR PEREIRA DE LIMA, ao Credor BANCO BRADESCO S.A, lnstituição

Financeira. inscrita no CNPJ/MF sob o no 60.746.948/0001-12, com sede no NÚcleo

Administrativo, denominado Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Cidade de Osasco, Estado

de São Paulo, representado por seus representantes no final do Contrato assinado;

pela Clausulas e CondiçÕes seguintes: Valor da Avaliação: R$ 65.000,00. Valor da

entrada: R$ 13.000,00. Valor do Financiamento. R$ 52.000,00. Prazo: 240 meses.

Taxa de Juros Nominal e Efetiva'.7,53% A.A. 7,80% A.A. Encargo Mensal na data da

assinatura: R$ 569,43. Data prevista para vencimento da primeira prestação:

0410312010. Sistema de Amortização. SAC. Sendo as demais clausulas constantes do

referido lnstruffnto. O reíerido é verdade e dou fé. lguaba Grande- RJ, 10 de Março

de 2010. EUL\{ Jt4tc» DA CoSTA LES9ry )nyriçao no e4t1312e, disitei, eES§,ry ,inEcrição no 94113129, digitei, e

I t/GAuRrcro .AUERBR.NN DE

Continua no verso...
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REGISTRO GERAL
(De acordo com o facultado pelo § único do art. 173 da Lei 60íS)

REG'STRO DE IMOVEL
IGUABA GRANDE _ ESTADO DO RIO DE JANIEIRO

AV-5-811. AVERBAÇÃO. Em razão de erro material evidente, faço constara Texa

de Juros Nominal e Efetiva - após 36 meses - 9,I1a/oaa. - g,sO% aa., â qual foi
omitida no R-4-811, na forma dos Arts 232 e 246, caput da Le[.6.^01 5t7?. â referido
é verdade e dou fé. lguaba grande, 15 de Abril de 2010. eu t{{,%r1P*= â/lARtLlA

DOS SANTOS, SUBSTITUTA, inscrição no g4tgll, dlgitei, e assinn,

AV-6-811. AVERBAÇÃO. Data: 06 de Abril de 2017. Protocolo n" 1782g, foi requerído

pela representante do BANCO BRADESCO s.A, que fosse notificado GE9MAR
PEREIRA DE LIMA. por atraso de pagamento no valor de R$ 1.976,53, o qual de-r,erá

pagar o valor reclamado e será devidamente notificado na forma da Lei, cclform€
consta da obrigação assumida para com a Credora. Ficará desta forma o deve,lor
obrigado ao pagamento dos emolumentos correspondentes aos lançamer,tos, de
conformidade com o § 1", Art. 26, Lei 95(4/g7. o refqrido é verdade e dou fe rguaba

Grande-RJ, 06 de Abril de 2017. EU, , MARILIA DOS SAN'|OS.
SUBSTITUTA, inscrição no g4l937, digiter e,assrno.

AV-7-B'11. AVERBAÇÃO' Data: 19 deAbril de 20'17, Procede-se a esta averbação nos
termos do Requerimento feito ao Titular deste Cartorio. pela representante do Banco
Bradesco s.A, datado de 04 de Abril de 2017, o cancelamento de lntimação do
Devedor Fiduciante: GEOMAR PERETRA DE L|MA. em razão do pagamento cjas
prestaçÕes diretairente no Banco Bradesflo S.A o refendo é verdade e dou fe. lguaba
Grande-RJ, 19 cte Abril de 20i7. EU. , MARILIA DOS SANTCS
SUBSTITUTA, inscrição no g4l937, digitei[e assino

AV-B-811. AVERB&ÇÃO. Data: 03 cie Janeiro de 20.19. protocolo no 20114, foi
requerido pela reprêsentante do BANCO BRADESCO S.A, que fosse notificado

GEOMAR PEREIRA-DE LIMA. por atraso de pagamento no valor de R$ 3.752,11, o

qual deverá pagar o vaior reclamado e será devrdamente notificado na forma da Lei,

conforrne consta da obrigaçã'o assumida para com a Credora. Ficará desta forma o

devedor obrigado ao pagamento dos emolumentos correspondentes aos lançamentos,

de conformidade com o § '1', Art. 26, Lei 9514t97. O referido e verdade e dou fé.

lguaba Grande-RJ, 03 de Janeiro de 2019 EUr ÜJLhrfr- AMANDA DOS SANTOS
LESSA, inscrição no g4tsz76, disitei e EU, ld]d MARIL|A Dos sANTos,
SUBSTITUTA, inscrição no g4lg37, assinol J

= I ^- -
r- E -'= §
6 

- -- v 
=:< e ã\= = =§inX3§

§seg*s
E H$êH §
§ B-'*: -
! h--.i.a: .-

É§"P!-§rI\4âf
ci 57o >

= nO- ^
ÊEY§§=>E^qô:lS Fi f rI F X
ã, Io§§§
s. =.i-k 

b I9r.o"bõÔ

E§il8§E
* R'ç. ,F o Y
:v,õÀ-i F -I r §

=:;=F-3 = 
>B I

i

Êils§=
iSEH§

§ffiE §§
§§rc§§

CN
><

Continua na futha



g:i'7§ S
REG'STRO DE IMOVEL

IGUABA GRANDE _ ESTADO DO RIO DE JANEIRO

=F

o
z.
Í
=ç)
É
k

)r\
í.

ú Ô<-

E'iurF .ri

=;'Ê*1ü "
É }u^B'::
t i, \S)l '-:

l$§§§'i Y, \J.t s
i-1 i: ,/r! 3

cilõ§i

(De acordo com o da Lei 6&ST
REGISTRO

facultado pelo §
GERAL
unico do art. 173

MATRÍCULA N" 811 Folha n" 003

AV-9-811. CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE. Data. 29 de Agosto de 2019.

procede-se a esta Averbação, nos termos do Requerimento de Consolidação da

Propriedade de imovel, datado de 31 de Julho de 2019, emitido pelo BANCO

BRADESCO S/A, através do representante da firma ML GOMES Advogados

Associados, prenotado em 27lOBt2O19 com o no 20956, ficando averbada a

coNSoLtDAÇÃO DE PROPRIEDADE do imovel objeto da matrícula no 811 em nome

do Credor Fiduciário BANCO BRADESCO S/A, tendo em vista que o fiduciante

GEOMAR PERE|RA DE LIMA, mesmo depois de ter sido intimado por meio de

diligências, e através do edital publicado nos dias 01 de Maio de 20'19,03 de Maio de

2010 e 04 de Maio de 2019, conforme requerido pelo Credor Fiduciário, para pagar a

divida no prazo de 15 dias, contados da data da intimação, bem como das despesas

decorrentes, não cumpriu o contrato. Foi pago o imposto de transmissão inter-vivos, no

valor de R$ 4.005,00, Guia no 29712019, paga no Banco Bradesco. Consulta de

lnformação n" 023551902948050, em 2910812019, nos termos do Provimento de n'

12l2OOg (BlB). Consulta CNIB em 2910812019, Resultado Negatrvo. O referido e

verdade e dou fe. tguaba Grande-RJ, 29 de Agosto de 201g/F|.] AX/'{r\/IMANDA
DoS SANToS LESSA, inscrição n 94t9270, digitei e EU, 

"ydlail 
MARiLIA Dos

SANTOS, SUBSTITUTA, inscrição no g4lg37, assino. \l )

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR: CERTIDÃO. EStA cópia corresponde ii

Íicha da Matrícula no 811, e Registro ou Averbaçpçs ealizados, cujo
original encontra-se arquivado neste Cartório. O re{ei'i oe 'efdade e dou fé.

Iguaba Gr:rnde - RJ, 29 de Agosto de 2019. Eu. I . MAITILIA
e ;rssir-ro.

Substthrto
Mat": 94§37

Protocolo
Portaria
Emol.:
a2% LEt 6370t12
20% FETJ,
5% FUNDPERJ
5% FUNPERJ:
04% FUNARPEN
05% tss
TOTAL:

N" 58918
3214t2017
R$ 76,22
R$ 1,52
R$ 15 24
R$ 3,81
RS 3,81
R$ 3,04
R$ 3,81
R$ 107,45
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